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COMUNICADO AO MERCADO 
 

 
A Companhia Vale do Rio Doce (“Companhia”), o Banco de Investimentos Credit 
Suisse (Brasil) S.A. (“Coordenador Líder”), o Banco Bradesco BBI S.A., BB Banco 
de Investimento S.A., Banco Itaú BBA S.A. e o Unibanco – União de Bancos 
Brasileiros S.A. (em conjunto com o Coordenador Líder, “Coordenadores da Oferta 
Brasileira”), no âmbito da oferta pública de distribuição primária de ações ordinárias e 
de ações preferenciais classe A (“Ações”) no Brasil (“Oferta Brasileira”), podendo, 
inclusive, serem distribuídas sob a forma de American Depositary Shares (“ADSs”), 
representadas por American Depositary Receipts (“ADRs”), todas livres e 
desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, a ser realizada no âmbito de uma 
oferta global,  
 

COMUNICAM 
 
que a XP Investimentos CCTVM S.A. solicitou ao Coordenador Líder a sua 
exclusão do grupo de instituições intermediárias participantes da Oferta Brasileira, 
tendo informado que até a presente data não recebeu qualquer pedido de reserva, não 
acarretando, portanto, nenhum prejuízo aos investidores da Oferta Brasileira. Dessa 
forma, a XP Investimentos CCTVM S.A. não está habilitada a receber pedidos de 
reserva no âmbito da Oferta Brasileira. Maiores informações sobre as corretoras 
participantes da Oferta poderão ser obtidas no site da Companhia Brasileira de 
Liquidação e Custódia - CBLC (www.cblc.com.br). 
 
 
 

 “A(O) presente oferta pública/programa foi elaborada(o) de acordo com as disposições do Código 
de Auto-Regulação da ANBID para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores 
Mobiliários, o qual se encontra registrado no 4º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da 
Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 5032012, atendendo, assim, a(o) presente 
oferta pública/programa, aos padrões mínimos de informação contidos no código, não cabendo à 
ANBID qualquer responsabilidade pelas referidas informações, pela qualidade da emissora e/ou 
ofertantes, das instituições participantes e dos valores mobiliários objeto da(o) oferta 
pública/programa.” 
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COORDENADORES DA OFERTA INTERNACIONAL 
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COORDENADORES CONTRATADOS DA OFERTA INTERNACIONAL 

 
 
 
 

 


